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ADITAMENTO

(Parte Integrante ao Boletim Interno nº  114, de 29 de Junho de 2009)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel RRPM Mat. 1631-4/FREDERICO JOSÉ JUCÁ PIMENTEL – Percentual de reajuste de 
maio de 1982 a julho de 1995: – Indeferir, tendo em vista o contido no art. 1º do Decreto Federal nº 20910/32 
(prescrição  quinquenal)  e  no Parecer  nº  835/2006-PGE. Arquivar  nos assentamentos do militar.   (Nota nº 
1065/2009/DGP-4).

Cel  RRPM Mat.  1310-2/PEDRO CARNEIRO DOS SANTOS  – Ressarcimento do  desconto 
indevido efetuado em seus proventos em favor do SISMEPE, em virtude ter requerido o cancelamento do 
mesmo em 24 DEZ 2007: – Deferir, o ressarcimento a/c da data acima citada, quando o requerente solicitou o 
cancelamento,  conforme  documentação  comprobatória  apresentada  e  informação  prestada  pela  Seção  de 
Finanças/DGP-4,  bem  como  o  contido  no  Encaminhamento  nº  330/09-AEAJA.  Ao  SISMEPE  para 
providências. (Nota nº 1082/2009/DGP-4).

Cel RRPM Mat. 600299-4/JAIRO GERALDO GOMES – Ressarcimento do desconto indevido 
efetuado em seus proventos em favor do SISMEPE, no mês de outubro de 2007, em virtude ter requerido o 
cancelamento do mesmo em 18 SET 2007: –  Deferir,  o ressarcimento a/c da data acima citada, quando o 
requerente  solicitou  o  cancelamento,  conforme  documentação  comprobatória  apresentada  e  informação 
prestada pela Seção de Finanças/DGP-4, bem como o contido no Encaminhamento nº 330/09-AEAJA. Ao 
SISMEPE para providências. (Nota nº 1083/2009/DGP-4).

Cel RRPM Mat. 1372-2/SAMUEL GONÇALVES DE ANDRADE – Ressarcimento do desconto 
indevido efetuado em seus proventos em favor do SISMEPE, no meses de fevereiro a maio de 2008,  em 
virtude ter requerido o cancelamento do mesmo em 23 JAN 2008: – Deferir, o ressarcimento a/c da data acima 
citada, quando o requerente solicitou o cancelamento, conforme documentação comprobatória apresentada e 
informação prestada pela  Seção de Finanças/DGP-4, bem como o contido no Encaminhamento nº 330/09-
AEAJA. Ao SISMEPE para providências. (Nota nº 1086/2009/DGP-4).

2º  Ten  RRPM  Mat.  15081-9/SEVERINO  FRANCISCO  DE  PAULA  –  Pagamento  do 
Qüinquênio adicional conforme Emenda Constitucional 19/08 a/c 2000: Indeferir, com base na informação da 
DGP-4/finanças, através da cota datada de 16 ABR 09, bem como o contido no seu Acórdão. Arquivar nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 1064/2009/DGP-4).

1.2.0. De Subtenente

1.2.1. Requerimentos Despachados

Subten  RRPM  Mat.  606461-2/LUIZ  RODRIGUES  ALVES  –  Ressarcimento  do  desconto 
indevido efetuado em seus proventos em favor do SISMEPE, no meses de outubro de 2007 a julho de 2008, 
em virtude ter requerido o cancelamento do mesmo em 04 DEZ 2007: – Deferir, o ressarcimento a/c da data 
acima  citada,  quando  o  requerente  solicitou  o  cancelamento,  conforme  documentação  comprobatória 
apresentada e informação prestada pela Seção de Finanças/DGP-4, bem como o contido no Encaminhamento 
nº 330/09-AEAJA. Ao SISMEPE para providências. (Nota nº 1084/2009/DGP-4).
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1.2.2. Retificação de Nota

Ver  item  1.2.1.,  da  3º  Parte  do  Aditamento  ao  BG  nº  102,  de  01  JUN  2006,  referente  ao 
ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do FUNAFIN, requerido pelo Subten RRPM 
Mat. 12045-6/JOSÉ GOMES DA SILVA,  onde se lê:  Deferir, quanto ao ressarcimento a/c de 01 ABR 
2003,   até  a  data  do  último  desconto.  Leia-se:  Deferir,  quanto  ao  ressarcimento  do  desconto 
previdenciário, que foi efetuado em seus vencimentos no mês de AGO 2003, tendo em vista o que prevê 
art. 73, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 28/2000. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências. 
(Nota nº 1062/2009/DGP-4).

1.3.0. De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados

1º  Sgt  RRPM Mat.  602190-5/JOSÉ  DANIEL FIRMO DE OLIVEIRA  – Ressarcimento  do 
desconto indevido efetuado em seus proventos em favor do SISMEPE, no meses de novembro de 2007 a julho 
de 2008, em virtude ter requerido o cancelamento do mesmo em 14 NOV 2007: – Deferir, o ressarcimento a/c 
da data acima citada, quando o requerente solicitou o cancelamento, conforme documentação comprobatória 
apresentada e informação prestada pela Seção de Finanças/DGP-4, bem como o contido no Encaminhamento 
nº 330/09-AEAJA. Ao SISMEPE para providências. (Nota nº 1085/2009/DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 600440-7/JOSÉ DOMINGOS DE MELO  – Constar nos assentamentos o 
Termo de Compromisso de Interdição: Deferir, face a documentação comprobatória apresentada. Ao Arquivo 
Geral para as providências cabíveis. (Nota nº 1061/2009/DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 17596-0/JOSÉ FERNANDO DE SOUZA SANTOS – Revisão dos cálculos 
de  atrasados  referente  a  diferença  do  soldo  de  3º  sargento  para  os  proventos  (na  época)  de  2º  sargento: 
Indeferir, conforme autorização do CSPP/SARE e informação prestada pela Funape, na cota datada de 04 
AGO 08.  Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1063/2009/DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 14294-8/GERALDO DE SALES CARDEAL JÚNIOR – Certidão constando 
que não percebe a Gratificação Adicional de Inatividade: I –  Indeferir,  tendo em vista observar-se que, o 
objeto  solicitado  já  se  encontra  no  próprio  contra-cheque  do  requerente,  tornando  assim,  desnecessária  a 
confecção de certidão. Arquivar nos assentamentos do militar.(Nota nº 1075/2009/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  21591-0/JAILTON  COUTINHO  SILVA  – Certidão  constando  todas  as 
gratificações recebidas, bem como seus respectivos períodos, para fins de direito: – Indeferir, tendo em vista o 
previsto na Lei nº 9.051, de 18 MAI 1995. Arquivar nos assentamentos do militar.(Nota nº 1068/2009/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 15726-0/ARIVALDO ARRUDA DA SILVA – Certidão constando o período 
em que percebeu a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas: – Indeferir, tendo 
em vista o requerente não haver percebido, no serviço ativo, a referida gratificação, conforme o publicado no 
BI nº 084/00/CEC, em 03 MAI 2000. Arquivar nos assentamentos do militar.(Nota nº 1069/2009/DGP-4).

3º Sgt PM Ref. Mat. 611207-2/WILSON DOS PASSOS RIBEIRO – Certidão constando o valor 
atualizado do soldo de cabo PM, para fins de comprovação junto ao Poder Judiciário: – Indeferir, tendo em 
vista a informação solicitada estar contida por completo no texto da Lei Complementar Estadual nº 114/2008, 
tornando  assim,  desnecessária  a  confecção  de  certidão.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar.(Nota  nº 
1070/2009/DGP-4).
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3º  Sgt  RRPM Mat.  13706-5/VALDECK DA CONCEIÇÃO  – Declaração constando que não 
percebe a Gratificação de Adicional  de Inatividade:  –  Indeferir,  tendo em vista observar-se que,  o objeto 
solicitado já se encontra no próprio contra-cheque do requerente, uma vez que é um documento oficial emitido 
pelo  erário  e  que pode atender  perfeitamente a  solicitação,  tornando assim,  desnecessária  a  confecção de 
declaração. Arquivar nos assentamentos do militar.(Nota nº 1071/2009/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 15874-7/ALCIDES BARBOSA DE PAULA – Certidão constando que não 
percebe a Gratificação de Incentivo: –  Indeferir,  tendo em vista observar-se que, o objeto solicitado já se 
encontra no próprio contra-cheque do requerente, tornando assim, desnecessária a confecção de certidão, bem 
como o mesmo não haver apontado os fins e as razões do pedido, contrariando o previsto no art. 2º, da Lei nº 
9.051, de 18 MAI 1995. Arquivar nos assentamentos do militar.(Nota nº 1072/2009/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 19006-3/EDSON AMARO BORGES – Certidão constando que não percebe a 
Gratificação Adicional de Inatividade: –  Indeferir, tendo em vista observar-se que, o objeto solicitado já se 
encontra  no  próprio  contra-cheque  do  requerente,  tornando  assim,  desnecessária  a  confecção  de  certidão. 
Arquivar nos assentamentos do militar.(Nota nº 1073/2009/DGP-4).

                      
1.4.0. De Cabo

1.4.1. Requerimentos Despachados

Cb PM Ref. Mat. 23735-3/JOSÉ GILVAN DA LUZ – Reinspeção de saúde para fins de possível 
retificação de sua ata de saúde: Indeferir, tendo em vista a Junta Superior de Saúde, haver ratificado a ata de 
saúde primitiva, através da ata registrada no livro 20, pág. 150, sessão nº 022, de 29 JUL 2008. Arquivar nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 1031/2009/DGP-4).

Cb  PM  Ref.  Mat.  609508-9/ROBERTO  JOSÉ  BELÉM  DOS  SANTOS  –  Constar  nos 
assentamentos  a  União  Estável  com a  Srª.  Rosália  Rodrigues  de  Alencar:  Deferir,  face  a  documentação 
comprobatória apresentada. Ao Arquivo Geral para as providências cabíveis. (Nota nº 1060/2009/DGP-4).

Cb PM Ref.  Mat.  607042-6/JAIRO  PEREIRA DE FREITAS  – Ressarcimento  do  desconto 
efetuado em seus proventos  em favor da  FUNAPE, no valor  de  R$ 2.004,00 (dois  mil  e  quatro  reais):  – 
Indeferir,  tendo em vista  o requerente  não haver  apresentado documentação necessária  que comprove tal 
desconto,  face  o disposto  no art.  36,  da  Lei  11.781/2000.  Arquivar  nos assentamentos do militar.(Nota  nº 
1066/2009/DGP-4).

Cb PM Ref.  Mat.  10409-4/ANTÔNIO COSME DOS SANTOS –  Promoção na inatividade à 
graduação de terceiro sargento: –  Indeferido, tendo em vista o requerente já haver sido promovido à cabo, 
única  promoção  possível,  através  do  contido  no  art.  21,  da  Lei  Complementar  nº  059/04.  Arquivar  nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 1067/2009/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 609620-4/BRIVALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS – Certidão constando que 
foi implantada a Gratificação de Incentivo aos seus proventos: –  Indeferir, tendo em vista o requerente não 
haver apontado os fins e as razões do pedido, contrariando o previsto no art. 2º, da Lei nº 9.051, de 18 MAI 
1995. Arquivar nos assentamentos do militar.(Nota nº 1074/2009/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

MARIA VALDINEIDE SOARES DE ALENCAR, viúva do ex-Sd PM Mat. 29827-1/CARLOS 
CORNÉLIO DE ALECAR, falecido em 14 DEZ  2006 – Restituição dos valores descontados da pensão nos 
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meses  de  março,  abril  e  maio  de 2007,  referente  aos  descontos  de  diárias  percebidas  pelo  ex-servidor:  – 
Indeferir,  com base  no  contido  no  Encaminhamento  nº  301/09-AEAJA,  de  14  ABR 2009.  Arquivar  nos 
assentamentos do ex-militar. (Nota nº 1076/2009/DGP-4).

SIMONE  BANDEIRA MACIEL DA SILVA,  viúva  do  ex-Sd  PM  Mat.  29518-3/VICENTE 
BELO DA SILVA,  falecido em 12 JUL 2003  – Certidão constando o valor exato das 20 (vinte)  parcelas 
referentes  ao acordo judicial  da Gratificação de Incentivo,  para  fins de comprovação junto à FUNAPE: – 
Indeferir, tendo em vista as informações prestadas pela FUNAPE e Seção de Finanças/DGP-4. Arquivar nos 
assentamentos do ex-militar.(Nota nº 1077/2009/DGP-4).

ROSÁLIA CRISTINA DE SOUZA, viúva do ex-Sd PM Mat. 26514-4/LUIS JOSÉ DA SILVA – 
Pagamento da licença-especial referente aos 1º e 2º decênios, não gozadas pelo ex-militar, falecido em 20 MAI 
2007: –  Deferir, quanto ao pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio e 180 (cento e 
oitenta) dias referente ao 2º decênio, face as informações do Arquivo Geral, da Diretoria de Finanças e da 
FUNAPE, devendo o valor ser dividido nos termos do Alvará Judicial nº 2009.0852.000409, expedido pelo Sr. 
Dr. José Claudionor da Silva Filho, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Limoeiro-PE, expedido em 03 
MAR 2009, tudo conforme o contido no art.  109, da Lei nº 10426/90, c/c o Parecer nº 303/2003/PGE. À 
Diretoria de Finanças para providências cabíveis. (Nota nº 1081/2009/DGP-4).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

Ex-policial militar AUGUSTO LOPES DE BARROS – Revisão do processo  que o excluiu das 
Fileiras  da  Corporação:  Indeferir,  de acordo com o Decreto  Federal  n°  20910 de 06/01/1932 (prescrição 
quinquenal)  Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. (Nota nº 0958/2009/DGP-4). 

EDUARDO JOSÉ MIGUEL SILVESTRE, irmão do ex-policial militar Mat. 30681-9/SÉRGIO 
ANDRÉ MIGUEL SILVESTRE, falecido em 10 FEV 2008 – Certidão constando os nomes dos dependentes 
habilitados a receberem o PASEP deixado de ser percebido pelo ex-servidor: – Indeferir, tendo em vista não 
haver  registro  de  valores  retidos  em nome  do  falecido,  conforme  a  informação  prestada  pela  Seção  de 
Finanças/DGP-3. Arquivar nos assentamentos do ex-militar.(Nota nº 1078/2009/DGP-4).

MAYARA  MARIA  LOPES  DA  SILVA,  MAYRA  LOPES  DA  SILVA  e JOSÉ  RUAN 
NASCIMENTO LOPES DA SILVA, filhos do ex-Sd PM Mat. 24961-0/JOSÉ ILDO LOPES DA SILVA, 
falecido em 29 DEZ  2006 – Pagamento de férias não gozada pelo ex-servidor: – Indeferir, tendo em vista a 
informação prestada pelo Arquivo Geral, bem como o contido nos Pareceres da PGE nºs. 355/06 e 588/06. 
Arquivar nos assentamentos do ex-militar. (Nota nº 1079/2009/DGP-4).

ANA LÚCIA SILVA DA COSTA, genitora de WELLITON LUIZ SILVA DA COSTA, nascido em 
26 JUL 1992 e DIOLICLEIDE MARIA SILVA DA COSTA, nascida em 02 MAI 1995, filhos do ex-Sd PM 
Mat. 26514-4/LUIS JOSÉ DA SILVA – Pagamento da licença-especial referente aos 1º e 2º decênios, não 
gozadas pelo ex-militar, falecido em 20 MAI 2007: – Deferir, quanto ao pagamento de 180 (cento e oitenta) 
dias  referente  ao 1º decênio  e 180 (cento e  oitenta)  dias  referente  ao 2º decênio,  face  as informações do 
Arquivo Geral, da Diretoria de Finanças e da FUNAPE, devendo o valor ser dividido nos termos do Alvará 
Judicial nº 2009.0852.000409, expedido pelo Sr. Dr. José Claudionor da Silva Filho, Juiz de Direito da 1ª Vara 
da Comarca de Limoeiro-PE, expedido em 03 MAR 2009, tudo conforme o contido no art. 109, da Lei nº 
10426/90,  c/c  o  Parecer  nº  303/2003/PGE.  À Diretoria  de  Finanças  para  providências  cabíveis.  (Nota  nº 
1080/2009/DGP-4).

Ex-policial  militar LEONARDO REZENDE BEZERRA –  Revisão da decisão judicial  que o 
excluiu das Fileiras da Corporação: – Indeferir, tendo em vista o contido no Encaminhamento nº 018/2008-
AEAJA. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. (Nota nº 1087/2009/DGP-4). 
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Ex-policial  militar VALDIR DANTAS DA SILVA –  Reinclusão no serviço ativo da PMPE: – 
Indeferir,  tendo em vista  o previsto no art.  1º  do Decreto  Federal  nº  20910/32 (prescrição qüinqüenal)  e 
contido no Parecer nº 835/06/PGE. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. (Nota nº 1088/2009/DGP-4). 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)
______x______

HEITOR DE SOUZA  LUNA-TEN CEL PM
Diretor Interino de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:




